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Proventos proporcionais a 41,2368% (5.268 dias de 12.775 
dias) sobre o valor da média aritmética simples (R$1.232,37)
Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 16 STF e 
MP nº 1.021 de 31/12/2020)
Total de Proventos 

 508,19
  591,81

 1.100,00

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623132
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 134 DE 15 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2013/164601.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Memorando Circular de protocolo nº 
2017/173082; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, 
da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, ANA SUELY MAGALHAES DO NASCIMENTO, mat. nº 362050/1, 
na função de Professor Classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$6.836,17 (seis mil, oitocentos e trinta 
e seis reais e dezessete centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação Progressiva – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.153,53
 516,85
  267,04

  1.335,19
  2.563,56
  6.836,17

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623150
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 81 DE 12 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/187404.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
ROSILENE TEIXEIRA DE SOUZA, mat. nº 107581/1, na função de Agente 
de Saneamento, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$1.672,00 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais), conforme 
abaixo discriminado:
Vencimento Base 1.045,00
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 627,00
Total de Proventos 1.672,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623165
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 201 DE 21 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2012/578135.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordi-
nária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, ANA SUELI CASTELO DE 
VASCONCELOS, mat. nº 729540/1, na função de Biólogo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, re-

cebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.432,51 (cinco mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:
Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.858,41
 223,01

  1.665,14
  1.685,95
  5.432,51

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 624473
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 118 DE 26 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/80387.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput, §1º, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Or-
dinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de Fazenda de Belém; Art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, 
incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da 
Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
HELENA BRITO BARROSO, mat. nº 6079288/2, na função agente Admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Publica - SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.633,40 (dois mil, seiscentos e trinta e três reais e quarenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratifi cação de Risco de Vida – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.045,00
125,40
585,20  
877,80

  2.633,40

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623990
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 172 DE 19 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2004/154867.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, art. 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, caput, §1º, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019, NELIS SILVA DA SILVA, mat. nº 6316042/1, 
na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.100,00 (um mil e cem reais), conforme abaixo discrimi-
nado:

Proventos proporcionais a 79,6712%% (8.724 dias de 10.950 
dias) sobre o valor da média aritmética simples (R$766,02)
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC 
(fevereiro/2014 a janeiro/2021)
Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 16 STF e 
MP nº 1.021 de 31/12/2020)
 Total de Proventos

610,30
888,71
211,29

1.100,00 

II – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD;
III – A contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 04/02/2014, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme o art. 111 
da Lei nº 5.810/1994.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 625345


